
Câmara Municipal de Careaçu
Estado de Minas Gerais

INDICAÇÃO Nº 57/2010
VEREADOR JOSÉ ALBERTO AZEVEDO SOARES                         

Exmo. Senhor,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida
cópia  da  mesma  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  para  as  providências  cabíveis  com  nossas
homenagens.

INDICAÇÃO:
INDICAR ao Sr. Prefeito Municipal a aquisição de um veículo para transportar pacientes que fazem
tratamentos  de  saúde  nas  cidades  vizinhas,  especialmente  aqueles  com insuficiência  renal  que
fazem sessões de hemodiálise. 

JUSTIFICATIVA: 
Bem se sabe que as sessões são longas e desgastantes e, ao sair, muitos pacientes passam mal na
viagem,  pois  a  ambulância  é  fechada  e  não  tem um banco  ou  poltrona  onde  eles  possam se
acomodar.  Contamos então com o apoio do Executivo para o atendimento desta indicação que
beneficiará  muito  os  pacientes  e  lhes  proporcionará  uma  viagem mais  tranquila  e  confortável,
amenizando  assim os efeitos colaterais deste delicado tratamento.  Importante  ressaltar  que este
veículo poderá ainda ser usado para transportar outros pacientes (São Paulo, Varginha, etc) quando
a ambulância não estiver disponível.

Sala das Sessões, em 20 de Setembro de 2010.

José Alberto Azevedo Soares
Presidente


